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PROCESSO : 20212906300405 – BPM 6299 

RECURSO : DE OFÍCIO Nº 0011/2022 

RECORRENTE  : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. 

RECORRIDA  : 2ª INSTÂNCIA/TATE/SEFIN. 

INTERESSADA  : CLM SOFTWARE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA.  

RELATOR  : JULGADOR - ROBERTO VALLADÃO ALMEIDA DE 

CARVALHO 

RELATÓRIO : Nº 131/23/2ªCÂMARA/TATE/SEFIN 

 

02 – VOTO DO RELATOR 

 

A autuação ocorreu em razão de o sujeito passivo, optante pelo 

regime normal de pagamentos, promover a circulação de mercadorias destinadas a 

consumidor final não contribuinte localizado na UF RO, com origem na UF SP. Operação 

acobertada pela NFe 5432, cópia anexa, emitida em 05/02/2021, no valor total de R$ 

150.865,52. Situação sujeita ao Dif. de alíquotas (Conv. ICMS 93/15 c/c EC 87/2015). 

Há o destaque do Difal em R$ 15.086,55. Remetente não possui inscrição estadual de 

substituto tributário. Em consulta ao SITAFE o pagamento não foi localizado, o qusl deve 

ser feito de forma antecipada ao início da operação, via GNRE. Alíquota interna de 17,5% 

(art, 27, I, e da Lei 688/96) e alíquota interestadual de 7%. ICMS Difal = R$ 150.865,52 

* 10,5% = R$ 15.840,87. Multa de 90% do ICMS = R$ 14.256,79. Não há isenção 

prevista para este produto NCM 8471.50.20 no Anexo I do Dec. 22.721/18. Em anexo há 

planilha confrontando as NFes emitidas e os recolhimentos efetuados. Foram indicados 

para a infringência os art. 269 c/c art. 270, inciso I, alínea “c”, art. 273 e art. 275, todos 

do Anexo X do RICMS/RO aprov. pelo Dec. 22721/18 e para a penalidade o artigo 77, 

inciso VII, alínea “b”, item 2 da Lei 688/96.  

A autuada foi cientificada via Correios por meio de Aviso de 

Recebimento BZ 703457536 BR, fl. 47, em 13/08/2021. Apresentou sua Defesa 

Tempestiva em 25/08/2021, fls. 53-73. Posteriormente a lide foi julgada improcedente 
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em 1ª Instância, conforme decisão às fls. 75-78 dos autos. O Sujeito Passivo foi notificado 

em 18/11/2021 via Correios, porém não foi anexado Aviso de Recebimento. 

O Recurso de Ofício versa que o sujeito passivo já tinha pago o 

tributo por isso não há diferencial de alíquotas para ser cobrado. O autuante não foi 

cientificado. Só foi anexado o encaminhamento pelo Delegado Regional, fl. 79.  

É o breve relatório.  

 

02.1 – DA ANÁLISE DOS AUTOS E FUNDAMENTOS DO 

VOTO 

 

A exigência fiscal ocorre em razão de o sujeito passivo deixar de 

recolher o diferencial de alíquotas quando efetuar vendas para consumidor final não 

contribuinte. A decisão de improcedente da primeira instancia foi cientificada via 

Correios em 18/11/2021. 

O Recurso de Ofício versa que o sujeito passivo já tinha pago o 

tributo por isso não há diferencial de alíquotas para ser cobrado. O autuante não foi 

cientificado. Só foi anexado o encaminhamento pelo Delegado Regional, fl. 79. 

A decisão singular trouxe que na lavratura da peça básica consta 

informação de que o sujeito passivo teria efetivado remessa de mercadorias constante no 

NFe n. 5432 emitido em 05/02/2021 (fls. 03) destinada a consumidor final não 

contribuinte localizado nesta UF RO. Situação sujeita a diferencial de alíquota recolhido 

antecipadamente.  

Contudo, o autuado apresenta defesa inconformado e 

comprovando o pagamento do valor referente ao ICMS-DIFAL devido na operação, 

através de GNRE.  

Diante da comprovação do pagamento, entendo que o autuado 

agiu em conformidade com a legislação tributária, sobretudo, com os dispositivos 
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previstos no art. 270, I, “c”; art. 273, 275, Anexo X do RICMS/RO, aprovado pelo nº. 

22.721/18, EC Nº. 87/95 e Convênio ICMS 93/2015. 

Pelo exposto, a defendente forneceu mercadoria, emitiu 

documentos fiscais exigidos pela norma tributária e recolheu o quantum devido ao erário 

rondoniense.  

Resta, portanto, considerar o adimplemento da obrigação 

tributária, porquanto, o sujeito passivo recolheu aos cofres públicos o crédito tributário, 

o qual deverá ser extinto por força do art. 156, Inciso I do CTN (Lei 5172/66). 

Por conseguinte, impõe-se a exclusão dos gravames tributários 

reflexos, lançados através do Auto de Infração sob n. 20212906300405 (fls. 02). Isto 

posto, afasto os efeitos da autuação em razão de sua quitação. 

Foi acostado no PAT: AI 20212906300405, fls. 01-02, DANFE 

5432, fl. 03, Consulta Nota Fiscal completa, fls. 05-07, Lista de todas as notas fiscais do 

sujeito passivo 2020-2021, fls. 09, Lista de notas do sujeito passivo que não recolheram 

DIFAL, fl. 11, Lista de notas do sujeito passivo que recolheram DIFAL, fl. 13, Lista de 

Documentos de Arrecadação, fl. 15, Pedido para ciência do sujeito passivo, fl. 17, Lista 

de documentos com tentativas de citação do sujeito passivo, fls. 19-35 e Cópia de 

conversa via email com o sujeito passivo, fls. 37-51. 

Razões da Decisão. 

A EC 87/15 traz:  

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 87, DE 16 DE ABRIL DE 2015 
Altera o § 2º do art. 155 da Constituição Federal e inclui o art. 99 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, para tratar da sistemática de 

cobrança do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias 

e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 

de comunicação incidente sobre as operações e prestações que destinem bens 

e serviços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, localizado em 

outro Estado. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 

do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  
Art. 1º Os incisos VII e VIII do § 2º do art. 155 da Constituição 

Federal passam a vigorar com as seguintes alterações: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/emc%2087-2015?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm
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"Art. 155.................................................................................... 
.......................................................................................................... 
§ 2º............................................................................................ 
.......................................................................................................... 
VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor 

final, contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-

á a alíquota interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário 

o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna do Estado 

destinatário e a alíquota interestadual; 
a) (revogada); 
b) (revogada); 
VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII 

será atribuída: 
a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; 
b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; 
................................................................................................."(NR) 
Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 99: 
"Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º do art. 155, no caso de 

operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não 

contribuinte localizado em outro Estado, o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual será partilhado entre os 

Estados de origem e de destino, na seguinte proporção: 
I - para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) para o Estado de destino e 80% 

(oitenta por cento) para o Estado de origem; 
II - para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) para o Estado de destino e 

60% (sessenta por cento) para o Estado de origem; 
III - para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) para o Estado de destino e 

40% (quarenta por cento) para o Estado de origem; 
IV - para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) para o Estado de destino e 

20% (vinte por cento) para o Estado de origem; 
V - a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) para o Estado de destino." 
Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 (noventa) dias desta. 
Brasília, em 16 de abril de 2015. 
 

No inciso VII, §2, art. 155 fala de operações com consumidor 

final, isto é, pessoa jurídica que não recolhe ICMS que tem todo um regramento próprio. 

Essa Emenda protege os Estados consumidores quando empresas de e-commerce que 

estão em grandes centros vendiam para pessoa física em outro Estado via internet não 

recolhendo tributo nenhum para o Estado de destino. 

Esta Emenda protege as finanças públicas e o comércio local.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art155%C2%A72vii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art155%C2%A72viii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#adctart99
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Ocorre que o autuante lavrou o Auto de Infração em 

02/05/2021, fl 01 e a DANFE tem data de emissão 05/02/2021, fl.02.   

Percebe que o autuante elaborou planilhas, fls. 09-13 na qual 

traz rol de notas fiscais que supostamente o sujeito passivo não recolheu o DIFAL 

devido.  

Não houve flagrante, mas uma auditoria em Posto Fiscal sem 

a devida Designação da autoridade competente.  

Por essa razão traga nova razão de decidir em relação ao 

Julgador Singular.  

O art. 142 do CTN relaciona os elementos que necessariamente 

deverão integrar a formação do ato administrativo do lançamento. São eles: a fixação da 

ocorrência do fato jurídico tributário, que decorre dos atos que verificam a ocorrência do 

fato gerador da obrigação correspondente; a determinação da matéria tributável; 

identificação do sujeito passivo da obrigação tributária; e a determinação do montante do 

tributo devido;  

Em relação à fixação da ocorrência do fato jurídico tributário, 

essa formulação constitui requisito essencial ao ato de lançamento, em virtude do que 

estipula o art. 142 do CTN. A estatura de requisito conferida a esse elemento também foi 

positivada pelo art. 100 da Lei 688/96, nos incisos IV e V. Da combinação desses 

elementos tem-se a construção linguística do fato jurídico tributário, que é a descrição do 

motivo do ato administrativo. Por meio da descrição dos fatos, no seu aspecto material, 

espacial e temporal, descrição essa que inclui a vinculação entre os diversos termos 

necessários a tal fim, o auditor fiscal elabora o conceito de fato, tomando por base o 

material fático probatório com o qual deve instruir a pretensão fiscal; e, por meio da 

disposição legal infringida (ou enquadramento legal), revela o conceito de direito apto a 

subsumir o conceito de fato.  

Inicialmente, deve analisar se houve ofensa ao art. 100 da Lei 

688/96, que estabelece os requisitos de ordem formal para validade do auto de infração: 
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Art. 100. São requisitos de Auto de Infração: (NR Lei nº 2376, de 28.12.10 – 

efeitos a partir de 29.12.10) 

I - a origem da ação fiscalizadora; 

II - o dia, a hora e o local da lavratura; 

III - a qualificação do sujeito passivo; (NR Lei nº 2376, de 28.12.10 – efeitos 

a partir de 29.12.10) 

IV - relato objetivo da infração; 

V - citação expressa do dispositivo legal que define a infração cometida e lhe 

comina penalidade; (NR Lei nº 2376, de 28.12.10 – efeitos a partir de 

29.12.10) 

VI - o valor do imposto, quando devido, demonstrado em relação a cada mês 

ou período considerado; 

VII - o valor da penalidade aplicada; 

VIII - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-

la no prazo legal; 

IX - o nome do Auditor Fiscal de Tributos Estaduais autuante, sua assinatura 

e número de matrícula; (NR Lei nº 2376, de 28.12.10 – efeitos a partir de 

29.12.10) 

 

Os trabalhos de auditoria são determinados pelo Gerente de 

fiscalização conforme art. 174, inciso V do RICMS/RO (Decreto 22721/18) e Instrução 

Normativa nº 11/2008/GAB/CRE através de designação. O seu artigo 7 da citada IN 

explicita este fato. 

No caso em tela não há designação fiscal para este tipo de serviço. 

Os trabalhos efetuados em Posto Fiscal só abrangem flagrante delito, o que não é o caso. 

O levantamento compreende os anos de 2020 a 2021 conforme fls. 09-13. 

A ação fiscal determinada pela Designação Fiscal tem início com 

o Termo de Inicio ou qualquer outro ato escrito praticado por servidor competente 

conforme o art. 94 da Lei nº 688/96.  

Art. 94. Considera-se iniciado o procedimento fiscal, para efeito de excluir a 

espontaneidade da iniciativa do sujeito passivo: (NR Lei nº 3583, de 9/7/15 – 

efeitos a partir de 01/07/15) Redação original: Art. 94. Considera-se iniciado 

o procedimento fiscal, para efeito de excluir a espontaneidade da iniciativa do 

sujeito: 

I - com a lavratura do termo de início de fiscalização; 

II - com a lavratura do termo de apreensão de mercadoria e documento fiscal 

ou da intimação para sua apresentação; 

III - com a lavratura de auto de infração, representação ou denúncia; 

IV - com qualquer outro ato escrito, praticado por servidor competente, no 

exercício de sua atividade funcional, desde que cientificado o ato ao sujeito 

passivo, seu representante legal ou preposto. 
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V - com qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização 

tendente à verificação da regularidade fiscal da operação ou prestação, 

realizado em postos fiscais fixos ou volantes. (NR Lei nº 3583, de 9/7/15 – 

efeitos a partir de 01/07/15) 

O encerramento da ação fiscal normalmente ocorre com a 

lavratura do Termo de Encerramento respeitado os art. 9, 10 e 11 da IN 

11/2008/GAB/CRE, ou se encerram pelo decurso dos prazos do art. 9 e 10 conforme o 

art. 12, inciso II da citada Instrução Normativa. O PAT foi encerrado com a lavratura do 

Auto de infração fl. 01. 

Art. 9º A Designação de Fiscalização de Estabelecimento (DFE) e a 

Designação de Serviço Fiscal (DSF) terão prazo de até 60 (sessenta) dias para 

sua execução.  

§ 1º A contagem do prazo para execução da Designação de Serviço Fiscal 

(DSF) far-se-á a partir da data de sua entrega ao Auditor Fiscal de Tributos 

Estaduais designado para realizá-la.  

§ 2º A contagem do prazo para execução da Designação de Fiscalização de 

Estabelecimento (DFE) far-se-á:  

I - a partir da data de sua ciência pelo contribuinte/responsável;  

II - a partir da data da lavratura do termo de início do procedimento, 

independentemente de sua ciência pelo sujeito passivo, quando:  

a) o procedimento fiscal não envolver a visita a estabelecimento; ou  

b) o procedimento fiscal não possuir sujeito passivo específico; ou  

c) o sujeito passivo não for encontrado no endereço indicado no CAD/ICMS-

RO e não for possível a sua localização.  

Art. 10. O prazo de que trata o artigo 9º poderá ser prorrogado pela 

autoridade outorgante, a seu critério, tantas vezes quantas necessárias, por 

período igual ou inferior ao prazo inicialmente estipulado, mediante 

solicitação devidamente justificada pelo AFTE designado.  

§ 1º A prorrogação de que trata o “caput” poderá ser feita por intermédio de 

registro eletrônico efetuado pela respectiva autoridade outorgante, cuja 

informação estará disponível ao contribuinte mediante acesso ao sítio 

eletrônico da Secretaria de Estado de Finanças na Internet, mediante  

utilização da numeração de identificação e controle prevista no inciso I do 

artigo 3º, observado o disposto no § 5º do mesmo artigo.  

§ 2º Na hipótese do § 1º, o Auditor Fiscal de Tributos Estaduais responsável 

pelo procedimento fiscal fornecerá ao sujeito passivo, quando do primeiro ato 

de ofício praticado junto ao mesmo após a prorrogação, o Demonstrativo de 

Emissão e Prorrogação, contendo a designação emitida e as prorrogações 

efetuadas, reproduzido a partir das informações apresentadas na Internet, 

conforme modelo constante do Anexo III.  

§ 3º O prazo da prorrogação de que trata este artigo, contar-se-á a partir do 

dia imediatamente seguinte àquele em que se encerrou o prazo anterior para 

conclusão da Designação de Fiscalização de Estabelecimento (DFE) ou da 

Designação de Serviço Fiscal (DSF), observado o disposto no artigo 11. (AC 

pela IN 009, de 30.03.09 – efeitos a partir de 03.04.09)  
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Art. 11. Os prazos a que se referem os artigos 9º e 10 serão contínuos, 

excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento. 

 Art. 12. As designações se encerram:  

I - pela conclusão do procedimento fiscal:  

a) na data da ciência pessoal do sujeito passivo, registrado no “termo de 

encerramento de fiscalização e ciência do contribuinte/responsável”, 

conforme modelo no Anexo IV; ou  

b) na data da postagem, com Aviso de Recebimento (AR), do termo de 

encerramento de fiscalização ao sujeito passivo, independente da data de 

recebimento da correspondência pelo destinatário; ou  

c) na data da entrega na repartição, mediante protocolo, para publicação de 

edital no Diário Oficial do Estado (DOE) do termo de encerramento de 

fiscalização, na impossibilidade de serem utilizados os meios referidos nas 

alíneas “a” e “b”.  

II - pelo decurso dos prazos a que se referem os artigos 9º e 10, sem que ocorra 

a sua prorrogação. § 1º A hipótese de que trata o inciso II não implica 

nulidade dos atos praticados, podendo a autoridade responsável pela emissão 

da designação extinta determinar a emissão de nova designação para a 

conclusão do procedimento fiscal. § 2º O termo de encerramento de 

fiscalização indicará os números dos Autos de Infração lavrados e será 

acompanhado de suas cópias.  

§ 3º A ciência do Termo de Encerramento da ação fiscal, pessoalmente, por 

AR. ou por edital, supre a eventual ausência de ciência das prorrogações 

ocorridas, ratificando seus efeitos. (AC pela IN 009, de 30.03.09 – efeitos a 

partir de 03.04.09) 

 

No caso de uma auditoria, estes são alguns documentos que 

embasam todo o trabalho. No mérito, deve – se também comprovar a omissão cometida 

pelo sujeito passivo. Não faz parte de um levantamento fiscal mera relação de notas.  

No caso em tela, é patente que não houve flagrante infracional e 

sim a juntada de notas fiscais de diversos plantões fiscais. 

É de se concluir, assim, que ação fiscal carece de melhor 

comprovação, ante a ausência nos autos de elementos comprobatórios suficientes para 

assegurar a liquidez e a certeza do crédito tributário. O auto de infração como ato 

administrativo goza de presunção de legitimidade, que, entretanto, sucumbe mediante 

prova bastante em sentido oposto, como no presente caso. 

Recentemente o foi publicado o Ato Público nº 12/2023/SEFIN-

TATE no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 88 em 11/05/2023, págs. 91-92 que 

trouxe a Súmula 07/TATE/SEFIN: 
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Ato Público nº 12/2023/SEFIN-TATE  

Assunto: Súmula nº 07/2023.  

Neste ato, tornamos pública a nova súmula do Tribunal 

Administrativo de Tributos Estaduais - TATE, encaminhada pelo Presidente do 

tribunal e aprovada pelo Secretário de Estado de Finanças, no uso de suas 

atribuições e nos termos do art. 26 da Lei n. 4.929, de 17 de dezembro de 2020. 

 SÚMULA Nº 07/2023 – TATE/SEFIN  

“O flagrante infracional (art.65, V, da Lei nº 688/96), que 

dispensa a emissão de designações (DFE ou DSF) para a atividade de fiscalização, 

será caracterizado quando o auto de infração, a ele relacionado, for lavrado na 

mesma data em que ocorreu a fiscalização em trânsito ou em até cinco dias após a 

sua ocorrência, ressalvado, deste comando sumular, a autuação resultante das 

atividades realizadas em cumprimento à escala de home of ice.”  

Portanto o autuante não pode procurar no banco de notas da 

SEFIN/RO nota fiscal que não transitou pelo Posto Fiscal no dia de seu plantão para lavrar 

auto de infração sem autorização superior para desenvolver esse tipo de trabalho. 

Em face de todo o exposto, respeitando os entendimentos em 

contrário, conheço do Recurso de Ofício interposto negando-lhe o provimento. Mantenho 

a Decisão proferida em Primeira Instância que julgou improcedente a autuação fiscal  

 

É como voto. 

 

Porto Velho-RO, 06 de Julho de 2023. 

 

 

 

 

Roberto V. A. de Carvalho 
AFTE Cad. 300049311 

RELATOR/JULGADOR 



 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - TATE 
 
PROCESSO  : 20212906300405 – E-PAT 6.299 
RECURSO  : DE OFÍCIO Nº 0011/2022 

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 

RECORRIDA : CLM SOFTWARE COM. IMP. E EXPORTAÇÃO LTDA 

RELATOR  : ROBERTO VALLADÃO ALMEIDA DE CARVALHO 

 
RELATÓRIO : Nº 131/2023/2ªCÂMARA/TATE/SEFIN 

    ACÓRDÃO Nº 0177/2023/2ª CÂMARA/TATE/SEFIN 
 

EMENTA : ICMS/MULTA – FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS – 
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS – AUSÊNCIA DE DFE – 
IMPROCEDENTE – Deve ser declarada a nulidade do Auto de Infração 

cujo procedimento fiscal não obedece aos requisitos previstos em norma 

regulamentar. Constata-se nos autos a ausência de ordem de serviço 

autorizada por autoridade competente (DFE), incorrendo assim no 

impedimento do autuante de realizar o trabalho fiscal, conforme dispõe o 

artigo 65, V, da Lei 688/96, pré-requisito indispensável para a prática da 

ação fiscal, considerando não se tratar de flagrante infracional. Aplicação 

da Súmula 07/TATE sobre o tema. Foi superada a nulidade, pois o sujeito 

passivo trouxe em sua defesa o comprovante de pagamento do tributo 

devido. Infração ilidida. Mantida a decisão monocrática que julgou 

improcedente o auto de infração. Recurso de Ofício Desprovido. Decisão 

Unânime. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do 

EGRÉGIO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE TRIBUTOS ESTADUAIS - TATE, à 

unanimidade em conhecer do recurso interposto para no final negar-lhe provimento, mantendo-

se a decisão de Primeira Instância que julgou IMPROCEDENTE o auto de infração, conforme 

Voto do Julgador Relator Roberto Valladão Almeida de Carvalho, acompanhado pelos 

julgadores Rudimar Jose Volkweis, Juarez Barreto Macedo Junior e Manoel Ribeiro de Matos 

Junior. 
 
 

TATE, Sala de Sessões, 06 de julho de 2023. 

 

Anderson Aparecido Arnaut   Roberto Valladão Almeida de Carvalho 
      Presidente                Julgador/Relator 

 
 
 
 
 


